
'!L

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar cJm a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

11.3- O atraso justificado e injustificado referente à entrega do objeto licitado por um prazo superior a 10

(dez) dias, considerará descumprimento total do contrato, podendo o licitador aplicar a penalidade prevista

no item 11.2, alínea "c".

11.4 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11.5 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da

CONTRATADA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da

importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, o

valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

12.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou execução de contrato.

- 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do ó:gão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais ê não-competitivos.

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 5AÚDE DO NORTE DO PARANÁ -
ctsNoP - cNPJ. 00 .rzÍ).737loool-55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Conj. Vitor Dantas - Cornélio
Procópio-PR. CEP.86.300.000
Fone/fax(43)3520-0102 site:www.cisnop.com.br

PREGÃO Ne O10/2022

Forma Eletrônica

Processo Ns 028/2022

Datat L310512022
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w CONSóRCIO INTERMUÍ{ICIPÀL DE 5AÚDE DO NORTE DO PARANÁ -
crSNoP - cNPJ. 00 .L26.777|Oq0t-ss

Rua Justino Marquês Bonfim, 17 - Conj. Vitor Dantas - Cornélio
Procópio-PR. CEP.86.300.000
Fone/fax(43)3520-0102 Site:www.cisnop,com,br

PREGÃO Ne O10/2022

Forma Eletrônica

Procêsso Ne 028/2022

Datat Lllosl2022

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constar o envolvimento da empresa, diretãmente ou por meio

de um agente, e, práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou execução de um contrato financiado pelo organismo.

12,3 - considerando os propósitos dos parágrafos acima, o licitante vencedor, como condição para a

_ contração, deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser flnanciado, em parte ou

(_ integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante ãdíantamênto ou reembolso, permitirá que

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusurA DÉcr MAT RCEIRA - DA PUBI-ICACÃO DO EXTRATOE

13.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na lmprensa Oficial do CISNOP, ficará a cargo da

Administração no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA- TOTERÂNCIA

14.1 - Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no

todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condiç6es, os quais

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

- CúUSULA DÉc IMA oUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 - lntegram esta Ata de Registro de Preço o Ato Convocatório - Pregão ne OIO/2O22- Forma Presencial

e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço

de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter

conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

15.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta

Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado.

15.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

15.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.
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1S.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio-PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes

da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

ITEM
ESPECTFTCAçÃO COM MARCAS E MODELOS DOS

EQUIPAMENTOS

MARCA

E

MODELO
QUANT

VALOR

UNIT

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

Presidente clsNoP

EMPRESA

Representante LeBal

w coNSóRcIo INTERMUNIcIPAL DE sAÚoI oo TomT oo PARANÁ -
crsNoP - cNPJ. 00 .126.7!T lOOOL-ss

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Coni. Vitor Dantas - CoÍnélio
Procópio-PR. CEP.86.300.000
Fone/fax(43)3520{102 Site:www.cisnop.com.br

PREGÃO Ns 010/2022

Forma Eletrônica

Processo Ne 028/2022

DaÉt r310s12022
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CISNOP - Consórcio Intermunicip de Saúde do Norle do Parcrnd.
Cornélio Procópio - Paranlt

RETIFICAçÃO DE EDITAL

O Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná torna público que esta RETIFICANDO o

Edital sob PREGÃO ELETRÔNlco Ns 010/2022, conforme segue:

No Termo de Referência Anexo l, item 1- pádna 26,

ONDE SE LÊ:

MotoÍ:
Potência de pelo menos 100 cv;

tEIA-SE

Motor:
Potência mínima 130 cv;

No Termo de Re{erência Anêxo l, item 2- página tlo,

ONDE SE LÊ:

motor diesel com potência mínima de 2.21

LEIA.SE

motor diesel com potência mínima de 2.000cc

No Têrmo de Referência Anexo l, item 2- página 4Q fica excluído o termo: Pneus mínimo 225175.

R16.

Tendo em vista que não ocorreu altereção que afete a formulação das propostas (art.21 § 4e, da Lei

8656), informamos que a data de abertura será mantida

Mantidas as demais cláusulas.

Cornélio Procópio, 20 de maio de 2022.

r, - _-. _ -,-_
MARIA LÚCIA YOXOMIZO

Pregoeira

Í'ágira I d!' I
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consórcio Intermunicipar de saúde do None do paraná

Pregio Eletrônico n' 00010/2022
Objeto: Registrar preços de 2l vinte e um Veículos Tipo Van l6 lugares. em atendimento ao Setor de Transporte Sanitário Elelilo da
Secretaria de Saúde dos municípios solicitantes e 20 \'inte Veículo tipo Furgão Transformado em Anrbulância Tipo B, novas com
primeiro e único emplacamento deYidamente adaptada conforme Poíaria 20482002 do Ministério da Saúde com as delidas alterações
na BIN Base Índice Nacional para o pleno atendimento do disposto na Resoluçáo Contran N 041998 e inciso V do anigo 230 da Lei
9.503, conforme especificado no Edital e Termo de Referência para atender os oficios dos municípios consorciados, os quais
pleitearam adesão aos programas esratégicos da secretaria da saúde conforme resoluções 9332021 e 1009202 I .

Aos 27 dias do mês de maio do ano de 2022, as 08:59hs, o(a) Consórcio Intennunicipal de Saúde do Norte do Paraná, CNPJ -
00.126.73 7/0001-55, reâlizou o Pregão Elerônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), S(a). Maria Lucia Yokomizo.
auxiliado(a) pela Equipe de Apoio tbrmada pelos S(a)s. Elaine RibeiÍo dos Santos. Reginaldo Tadal'oshi Tacao e Sal.a Caroline

Esreves de Meira, com o objetivo de adquirir Registrar preços de 2l vinte e um Veiculos Tipo van 16 lugares. em atendimente ao

1-Seror de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria de Saúde dos municípios solicitantes e 20 \'inte Veículo tipo Furgào Translbrmado
em Ambulância Tipo B. novas com primeiro e único emplacamento devidamente adaptadâ confoÍme Portaria 20482002 do Ministério
da Saúde corn as devidas alteraqôes na BIN Base Indice Nacional para o pleno atendimento do disposto na Resolução Conran N
041998 e incisô V do aíigo 230 da Lei 9.503, conforme especificado no Edital e Termo de Referência para atender os oficios dos

municipios consorciados. os quais pleitearam adesão aos progmmas estrategicos da secretaria da saÍrde conforme resoluçôes 9332021

e l009202l.,conforme especificações e quantidades delinidas no ato conlocatório.

EmprBss Prrticipânt§:

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, CPF/CNPJ: 16.t50.663/0001-35, ME/EPP: Sim

Loles:

Lote I - Veículo Furgão tralsformado em Ambulância de Supone Brisico (Tipo B) Veículo FuÍgão ranslbrmado em Ambulância de

suporre Básico (Tipo B): CARACTERÍsTÍces oO ve Ícut-O: AMBULÂNCIA TIPo B, zERo KM Dimensôes: Comprimento

total mínimo = 5.000 mm Distância mínima entÍe eixos = 3200 mm Compímento

Participrçio Licitsnte: Ampla panicipação

Situaçáo Homologado

Classifi crçlo do(s) paraicipante(§):
EmprÊsa:J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI

\7 CPF/CNPJ:16.850.663/0001-35
Data Registro Ofena: 16.850.663/000 1-35
HoFa Registro Oferta: l.l: l4:28
Valor da Ofeía:2 80.000,00
Marca do Produto:RENAULT MASTER L2ll2

DesclâssiÍicâçilo(ôcs):
Nenhum panicipante desclassifi cado.

a.l

( PD( \PJ llorn
J.C B MAQUINAS E EOUIPAMENTOS. EIRELI ló 85ú óó3r0001-35 l0 0i t(ill ll líl .l.l 179 ú00_00

Rerulsos
Nenhum pânicipante registrou intençâo de interpor rerurso

Lote 2 - Veiculos Tipo Van I ó lugares, incluindo motorista. Veiculo tipo van: l6 (dezesseis) lugares. incluÍdo o nrotorista. todos
individuais, zero quilômeko, ano e modelo nâo inferior à data de contÍatação. teto alto. motor diesel. 4 cilindros. rração 4ú. freios
ABS, distância entre eixos mínimo de

?6
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Paúicipação Licitante: Ampla panicipação

Situaçâo Homologado

Classifi caçío do(s) particip.ntc(s):
Empresa:J. C. B. MAQUTNAS E EQLIIPAMENTOS - EIRELI
CPF/CNPJ: I 6.850.663/000 I -35
Data Regisrro Oferta: ló.850.663/0001-35
Hora Registm Ofeía: l4: 14:46
Valor da Ofefla:260.000,00
Marca do Produto:RENAULT MASTER L2H2

Desclassiricrçâo(ôes):
Nenhum paÍticipante desclassiÍicado

cP}-/(:\ PJ Dârâ llo.à
J C B I!{AOUINAS E EOUlPAttiENl OS - EIRELI ló 850 ó61 0001-15 30,0i:0tl l.]:ll0l li9 uxr.l)l)

Rerursos

1-Nenhum panicipante regislrou intençào de interpor recurso.

Superadas as etapas de Intençâo e Registro de Recurso por pane dos licitantes. o Pregoeiro resolve

Resultado Consolidâdo após encerramento da sessâo

Número do Lote: I

Sitüsção do Lote: Homologado

Empresa Vencedore: J. C. B. MAQUTNAS E EQUIPAIv'IENTOS - EIRELI
CPF/CNPJ: 16.850.663/0001-35
Data Registro Oferl,, 3OlO5l2O22
Hora Registro OfcÍa: l3:20:49
Valor dâ Ofertâ: 279.000,00

Dcscriçto do Produto: Veiculo Furgão transformado em Ambulância de Su,porte Biisico (Tipo B) Veiculo F^urgio
transformado em Ambulância de Suporte Básico (Tipo B): CARACTERISTICAS Do vEICULO: AMBULANCIA TIPO
B. ZERO KM Dimensões: Comp mento total minimo = 5.000 mm Distância mínima enlre ei\os = 3200 mm Comprimento
Mrrc.: RENAULT MASTER L2H2
Vrlor Unitário: 279.ü)0.00

Quatrtidade! 20.00
lnÍormaçlo Complcmelrtar:

Número do Lote: 2
Situaçâo do Lote: Ilomologado

Empresa Venccdora: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
CPF/CNPJ: 16.850.ó63/0001-35
Drtr R€istro Of.Ítrt 3010512022
Hors Registro Ofcrts: I3:21:01
Vslor da OfcÍ8: 2i9.000,00

Descriçâo do Produto: Veículos Tipo Van l6 lugares, incluindo motorista. Veículo tipo van: l6 (dezesseis) lugares.
incluído o motoristâ, todos individuais, zero quilômetro, ano e modelo não inÍ'erior à data de contrataçâo, teto alto, motor
diesel, .l cilindros, tração 4x2, freios ABS, distância entre eixosmínimo de
Mrrcar RENAULT MASTER L2H2
Valor Uoitário: 259.üD,fl1
Quântidadei 21.00
lnformrçío CoEplcmGtrtar:



?8

Nada mais havendo a declarar, lbi encerrada a sessão pública do pregâo eletrônico às 14: 0lhs, do dia 30 de maio de 2022, sendo a
respectiva Ata lavmda pelo Pregoeiro e Equipe de Apio.

Participaram dojulganrento do presente Pregão Eletrônico:

Pregoeiro Maria Lucia Yokomizo

Equipe de Apoio Elaine Ribeiro dos Santos, Reginaldo Tadayoshi Tacao e Sara Caroline Esteves de Meira
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CPF / CPNJ Licir.rt. Drrr/Ilorâ 1I E-EPP Clâssificâdo l.ânr. RS

ló 850 6ó3/U00t-ti JCB
MAQUINAS
E
EQUIPAMEN

10/05/2022
ll:21:01

Sinr RENAULT MASTER
L2H2

Stnl

Consórcio Internrunicipal de Saúde do Noíe do Paraná

RelÂtório de classificaçâo de Pregâo Eletrônito

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital n' 00010/2022 do(a)

Consórcio Intermunicipal de saúde do Norte do Paraná 00.126.?371000t-55.

Consórcio Intermunicipal de Saúde do None do Paraná

Nome do Comprador:
Editâl /Processo: 00010/2022

Data de lnicio do recebimento de Propostas: 17l\sl2\22 às t7i3}
Data de Realizaçâo: 27105/2022 às OSisg

Local: terete.bbmnet.combr

Pregoeiro responsável:

r-, Ao(s) 27 dia(s) do mês de maio do ano de 2022, no endereço eletrônico wrvw.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso
de licitação, reuniram-se o pregoeiro Maria Lucia Yokomizo do(a) Conúrcio Intemlunicipal de Saúde do None do Paraná

00.126.73710001-55 para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registrar preços de 2l vinte e

um Veículos Tipo Van 16 lugares, em atendimento ao Setor de Tmnsporte Sanitário Eletivo da Secretaria de Saúde dos
municípios solicitantes e 20 vinte Veículo tipo Furgão Transformado em Ambulância Tipo B, novas com primeiro e único
emplacamento devidamente adaptada confonne Portaria 204E2002 do Ministério da Saúde com as devidas alterações na BIN Base

Indice Nacional para o pleno atendimento do disposto na Resolução Cootrar N 041998 e inciso V do anigo 230 da Lei 9.50i.
conforme especificado no Edital e Termo de Referência para atender os oficios dos municipios consorciados, os quais pleitearam
adesão aos programas esratégicos da secretaria da saúde conforme resoluções 9332021 e 10092021., confonne especificações e
quantidades dofinidas no instrumento convocatóÍio.

Após a etapa de lances foilram) feitâ(s) â(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitaçâo do(s)
vencedore(s), por lote(s), cuja classificaçâo(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s):

RESTTLTADO DA CLASSTFTC.{ÇÃO:

Lotc - I - Veículo Furgão transformado em Ambulância de Supone Básico (Tipo B) Veiculo Furgão transformado em

Ambulância de supoíe Básico (Tipo B): CARACTERiSTÍCAS DO VEiCULO: AMBULÂNCIA TtPO B, ZERO KlvÍ

Dimensões: Comprimento tolal mínimo = 5.000 mnr Distância mínima entre eixos = 3200 mm Comprimento

\/Prrticipaçilo Licitrnac - Ampla participação

Situsção - Homologado

CPf / CP\J Drrr/llorr \IE.ETP Clâssiíicxdo l.àncc RS

Ió.850.ó61liXr0I-li

J.C,B
MAQUÍNAS
E

EQUIPAMEN
TOS "
EIRCLI /
LÉitant€ I

30t05t2022
ll:20 49

Sinr S n

279 000 0ü

Nomê do Promotor:

Maria Lucia Yokomizo

l.icil.rrc

RENAULT MÂSTER
L2H2

Lole - 2 - Veículos Tipo Van 16 lugares, incluindo motorista. Veículo tipn van: l6 (dezesseis) lugares, incluído o moloristÀ
todos individuais, zero quilômetro, ano e modelo não inferior à data de contÍatâção, teto alto, molor diesel, 4 cilindros, tração 4x2,
freios ABS, distância entre eixos mínimo de

Psrticipação Licitrnte - Ampla panicipaçâo

Situsçio - Homologâdo
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Consórcio Internlunicipal de Saúde do Norte do Paraná

TOS -
EIRELI /
Licrtante I

Pregoeiro: lv{aria Lucia Yokomizo
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a,\, C/siYoP tI7
Nome do Promotor:
Nome do Comprador:
Editâl /Processo:
Data de Realizaçâo:

Local:
Pregoeiro rêsponsável:

Relâtório de Vencedores

Consórcio lntermuoicipal de Saúde do None do Paraná

000r0/2022

27 /Os/2022 às OSiss
www.bbmna.com-br
Maria Lucia Yokomizo

J. C. B. MAQUINAS E EQUÍPAMENTOS - EIRELI r6.850.661/000 r -35

Total do Fornecedor r r.0r9.000,00

Lote: I Homologado

Participação Licitante - Anrpla paÍicipação

lkm fsp..ific.çao
Vêiculo FuÍgão tÍansformâdo êm
Ambulâmiade SuÍnne Biisico (Tipo B)
Vcículo FuÍgão úânsfoÍÍíâdo em
Ambulância dê Supoíê Básico (Tapo
BI CARÁCTER]STICAS DO
VEiCULO: AMBULÂNCIA TIPO B,
ZERo KM Dimensões: Compnmenro
lohl minrmo = 5 000 mm DislâÍlcia
minima c íÊ eixos = 1200 mm
CompÍrmento

Lote: 2 Homologado
Participaçâo Licitante - .{mpla panicipação

Esp.cifrrçlo
Vêiculôs Tipo Van l6 lugâÍês. iÍElurndo
moloÍista Veiculo tipo vân' 16
(dezessers) lugares, incluido o moloÍista,
bdos individuais, zero qurlômêtÍo, ano e

modelo nào inferioÍ à data de
cmúâtação, telo aho. motoÍ diesê|, 4

cilindÍo6, rmçâo 4xl- lielos ABS.
disúncia enre eixoô Íniormo de

Qxl \'âlor tinilário \'.lor Tolrl

20-00 279 000.000000 5.580 000.000000

Qrd I elor t íirórlo vrlor'l olrl

: I .0t) 259.000.000000 5 {39 000.000000

t:nidrdc

t nidrd.

[,nrdade

[,rtrca

279 000.0Í)

2i9 000.()(.1
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Lotc l: Veiculo Furgão transformado em Ambuláncia de, Supone Básico (Tipo B) Veículo Furgâo transformado em Ambulância de
Suportc Básico (Tipo B): CARÁCTERISTICAS DO VETCULO: AMBULANCIA TIPO B. ZERO KM Dimensôes: Comprimento

total minimo = 5.0{X) mm Distância mínima entre eixos = 320O mm Comprimento.

Pârtlclpâçlo Liciúsnt€ - Ampla paíicipaçào

Produrô/SÊn iço Oüânlidàdê
Veicub fürgào rrarsfoÍnado em Ambllláncla de Supone Básrco (Tipo B )

Vêiculo FuÍgâo lrôt§foÍInádo em AmbulâncÉ d. Supone &isico (Tipo B ):

CARACTERISTICAS DÔ VEICULO: AMBULANCIA TIPO B. ZERO
KM DrrEnsõÊs Comprimento total mmim: i 000 mm Dstân ra minrma
enlre erxo6 = J:m orm Co.n9ÍiÍÍrnlo

RENAULT MASTER
L]H] 10.(x,

Lote 2: Veiculos Tipo Van l6 lugües. incluindo motorisu. Veiculo tipo van: 16 (dezcsseis) lugares, incluído o motoristâ. todos
individuais, zero quilômetro, ano e modelo não inferior à data de contratação. teto alto, motor diesel, 4 cilindros, tração 4\2, freios

ABS, distância enrre eixos mínimo de.

Prticip.ção Licittnte - Ampla paÍicipação

Empresa: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
CNPJ: 16.E50.663/00O1-i5-
Valor Global: 5.439.000,00.

Corlsórcio lntermunicipâl de Saúde do Norte do Paraná
Termo de Adjudicação dc Proccsso Licitstório

Pregâo Eletrônico N' 00010/2022

RESTILTÂDO:

CORNELIO PROCOPIO- 30 de maio de 2022

ASSINA URA

Produto/Sêniço Qu.ntidâde
Veiculos Tipo Var ló luEâÍes. incluindo mororisla Veicülo ripo van 16
(dêzessê§) logâÍês, incluido o ÍIlolonslâ- todos rMividua6, zero
quilônElÍo, am e modelo nào inferioÍ à dÂiô d. contrEraçào. rcro aho. tmlor
daêsêl. .1 crlúíos. lÍ.cào Jú. fieio6 ABS. disrância enlre eixo6 mioiÍro de

REN-AULT M.ASTER
I ]H] :i9 m0.000(m I l.ílr)

O(A) Pr€goeiro(a) da(o) Consorcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, Sr.(a) Maía Lucia Yokomizo, no uso das atribuições
legais. conforme legislação vigente (Lei 8(166193 e Lei 10.520/02), após exame e deliberaçào do processo administmlivo N'

- 

que institui o pregão em epígrafe. resolve Adjudicar.

Empresa: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI.
CNPJ: ló.850.ú310001-35.
Valor Global: 5.580.000,00.
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Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná

Termo de HomologrçÁo de Processo Licitatório

Pregâo Eletrônico N' 0001012022

A Autoridade Competente da(o) Consorcio lntermunicipal de Saúde do Noíe do Paraná, sr.(a) Edimar Aparecido Pereira dos Santos.

no uso das atribuiçôes legais. conforme a legislaçâo vigente (Lei 86ó6/93 e Lei 10.520/02), apos constatar a legitimidade dos atos
procedimenÍos e coIreçãojurídica das fases intemas e extemas do procedimenlo. resoh'e HOMOLOGAR o resultado do Pregão

Eletónico n" 000t0/2022, cujo objeto trata da aquisição Registrar preços de 2l vinte e un Veiculos Tipo Van ló lugares, em
atendimento ao Setor de Transporte SaniLirio Eletivo da Secretaria de Saúde dos municipios solicitantes e 20 vinte Veículo tipo
Furgão Transformado em Ambulância Tipo B, novas com primeiro e único emplacamento devidamente adaptada conforme Portaria
20.182002 do Minislerio da Saúde com as devidas alteraçôes na BIN Base lndice Nacional para o pleno atendimento do disposto na

Resoluçâo Conran N 041998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, cont'orme especificado no Edital e Tenno de Rel'erência para

atender os oficios dos municípios consorciados, os quais pleitearam adesão aos programas eslratégicos da secreiaria da saúde

conlbrme resoluções 9332021 e 1009202 1..

RESI.ILT.{DO:

Lote l: Veículo Furgâo ranstbrmado em Anrbulância de.Supone Básico (Tipo B) Veículo Furgâo transt'ormado em Ambulância de
Supone Básico (Tipo B): CARÂCTERISTICAS DO VEICULO: AMBULANCIA TIPO B. ZERO KM Dimensões: Comprimento

total minimo = 5.000 mm Distância mínima entre eixos = 3200 mm Comprimento.

Pârticipsção Licitante - Ampla participação

Empresa: J. C. B. MAQUTNAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI.
CNPJ: 16.850.6ó310001-35.

Valor Global: 5.580.000.00.
QüânlidxdL

Vercülo Fuígào trârsfoÍÍnado em Ambuhncra de Supoí. Básico (Tipo Bl
Vêiculo Fuígào lÍânsforÍnado êm Ambulâncra d€ -Supoíe Bá6lco (Tipo B |l
CARÀCTERISTICAS DO VEICULO AMBULANCIA TIPO B. ZERO IiM
Dinensôes CompÍim o lolâl minirno = i 000 mm Diíância mi[ina entre
erxos = f:o0 mm Comprimenro

RENAI'LT MASTER
L2H2

t79 000.«ú0t 0 10.00

Lotc 2: Veículos Tipo van 16 lugares. incluindo motorista. veículo tipo van: 16 (dezesseis) lugares. incluído o nrotoriso, todos
individuais, zero quilômeiro, ano e modelo nâo inferior à data de contratação. teto alto, motor diesel, 4 cilindms, tração 4x2, freios
ABS, distância entre eixos mínimo de.

VParticiprçao LicitaDte - Ampla panicipaçâo

Empresa: J. C. B. MAQUÍNAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI.
CNPJ: ló.850.663/0001-35.

Valor Clobal: 5.439-000

CORNELIO PROCOPIO. 30 de maio de 2022

Ouanti{la{le
Vêiculos Tipo Vân ló lugares. incluindo motoÍista. Veiculo ipo van: t6
(dêzessers) lugaÍes, incluido o motoníâ, todos rndividuârs, zero quilônerro,
ano e ínodelo nào lnfenor à dala de contrâtâ{âo, telo ako, Ínotor daesel, 4
crlindros. mçào.tx2. &eros ABS. disÉrria enúe êtxos minimo de

RENAUt.T MASTER
L2H] lig 000 Í100000 II.0r)

ASSINATLIRA
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Linha
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Uma linha de veículos
para você e seu negócio
chegarem ainda mais longe
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Motores que
impulsionam
o seu negócio
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POTÊNCIA E ROBUSTEZ
de utilitário com conforto
de carro de passeio
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POSTCÃO DE DIRIGIR
MAIS CONFORTAVEL
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Renault
MASTER CHASSI
CABINE
Se adapta ao seu negócio

ó 1.760 kg
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Ficha técnica
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Equlpamentos e opcionais
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Renault
MASTER FURGÃO
Forçâ ê agilidede comprovàdàs
porquem entendê
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2

MAIS FACILIDADE PARA
CARGA E DESCARGA

Renault MASTER
FURGÃOV|TRÉ
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Ficha tecnica Equrpamentos e opcionais
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Renault
MASTER MINIBUS
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Renault MASTER
MINIBUS EXECUTIVE
L3H2
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Ficha tecnica
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Soluções
personalizadas
para empresas
e profissionais

Atendimento cspechllrado

9'7

Renault PRO+
Concessionárias especializadas
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coNsóRcIo IÍ{TERMUNICIPAt DE sAÚDE Do NoRTE Do PARANÁ - CISNoP

cNPJ. 00.125.73710001-ss
Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.
CEP:86.300.000

Fone/fax(43)3520-0102 sitê:www.cisnop.com.br

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 010/2022

ARP Ne 010/2022 PREGÃO Ne 010/2022

CONITAtANIê: CISNOP - CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

CONtTAtAdA: COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA . EIRELI EPP, CNPJ.

16.850.663/0001-35, LOCALTZADO NA RUA RUY VTRMOND CARNASC|ALL|, N. 42s, JARDTM

LEONOR, CEP 86071.260, LONDRINA - PR, REPRESENTADO PELO SR. JOEL CESAR BRASIL GARCIA,

CPF: 110.680.408-23.

No dia 07 do mês de junho de 2o22,no coNSÓRCto |NTERMUNIC|PAL DE SAÚDE DO NORTE DO

PARANÁ - CISNOP, com sede à Rua lustino Marques Bonfim, 17 - Conj. Vitor Dantas, Cornélio

Próprio-PR, o Sr. Diretor Presidente, nos termos das Leis ns 1O.52O/O2, e dos Decreto Municipal ne

2849 de 20 de novembro de 2009, Artigos 42, 43,44,45 e 46 da Lei Complementãr 123, de 14 de

dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, com as

alterações posteriores, e conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão nQ

OLO/2O22 - Forma Eletrônica, RESOLVE registrâr os preços para aquisição do objeto do pregão

supracitado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CúUSUIA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Este Pregão tem por objeto registrar preços de 21 (vinte e um) Veículos Tipo Van 16

lugares, em atendimento ao Setor de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria de Saúde dos

municípios solicitantes e 20 (vinte) Veículo tipo Furgão Transformado em Ambulância Tipo B,

novas com primeiro e único emplacamento devidamente adaptada conforme Portaria 2048/2002

do Ministério da Saúde com as devidas alterações na BIN (Base índice Nacional) para o pleno

atendimento do disposto na Resolução Contran N' O4lL998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503,

conforme especificado no Edital e Termo de Referência para atender os ofícios dos municípios

consorciados, os quais pleitearam adesão aos programas estratégicos da secretaria da saúde

conforme resoluções 933/2021 e tOO9 / 2027.

2-CúUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

2,1- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de

Registro, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no Edital nq

Pàgina 1 de 27
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OtOl2022, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta Ata de

Registro, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CúUSULA TERCEIRA: DA DoTAcÃo oRcAMENTÁRh

3.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação

orçamentária de cada município solicitante.

CLAUSUTA QUARTA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO

4.1 - O objeto deverá ser entregue em no máximo 120 (cento e vinte) dias, contâdos da data da

requisição de empenho, na sede dos municípios solicitantes, cujo endereço deverá constar na AF

(Autorização de fornecimento).

4.2 - Será responsável pela fiscalização da execução e recebimento dos bens, servidor designado

pelas secretarias de saúde de cada município solicitante.

4.3 - Constatado que o bem recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou

ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, a secretaria solicitante

expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a

empresa vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possÍvel;

4.3,1 - Em caso de devolução do bem, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as

despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a

sua substituição ou adequação ao edital.

4.3.2 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sêm que tenha havido a troca do objeto

recusado, a solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a

abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei

n.p 8.666/93 e alteraçôes, para aplicação das penalidades previstas nestê Edital.

4.4 - O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao

atendimento das exigências contidas neste edital.

4.6 - O objeto deverá ser entregue em perfeito estado e atender as especificações do Edital.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

CúUSUIA QUINTA: DO PREco E REAJUSTE

5.1 - O(s) preço(s) do produto é(são) o(s) constante(s) da presente Ata, ofertado pela empresa

vencedora do certame que lhe deu origem.

cONsóRcIo INTERMUNIcIPAT DE sAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

cNPr. 00.126.73710001-s5
Rua ,ustino Marques BonÍim, 17 - cJ Vitor Dantas - Cornélio PÍocópio-PR.
CEP:86.300.000
Fonefax(4313520-0102 site:www.cisnop.com.bÍ
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coNsóRcIo INTERMUNIcIPAT DE sAÚDE Do NoRTE Do PARANÁ - CISNOP

cNPJ. 00.126.73710001-55
Rua .lustino MaÍques Bonfim, 17 - O Vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.
CEP: 86.300.fiX)
fonerax(431352G01O2 Site:www.cisnop.com.br

5.2 - Os preços não serão reajustados, exceto no que couber no art. 65 da Lei ns 8.666/93.

CúUSULA sExTA - DA coNDIcÃo DE PAGÂMENTo

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias depois da entrega, através de crédito em

conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pela

solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND de Tributos Federais, CRF, FGTS, CNDT e

Certidão Negativa de Débitos do Município, sede da licitante.

6,2 - A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota

Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas.

6.3 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida conforme cada município solicitante ou conforme

orientação na AF-Autorização de Fornecimento.

6,4 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá

aprêsentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

6.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela

será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CISNOP.

5.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PMCP, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até

a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

t=(rxl100) /36s

EM=lxNxVP

Onde: I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Enca rgos moratórios;

N = Np de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CúUSUtA SÉ1MA: DA VIGÊ CIA DO REGISTRO DE PRECOS
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CONSóRcIo INTERMUNIcIPAT DE §AÚDE Do NoRTE Do PARANÁ - c|sNoP

cNPJ. 00.126.737l00O1-55
Ruâ ,ustino MaÍques Bonfim, 17 - C, Vitor Dentes - CoÍnélio Procópio-PR.
CEP:86.300.000
Fone/Íax(43)3520-0102 sitêrwww.clsnop.com.br

7.1 - Será registrado o preço unitário do participante vencedor, observando-se o critério de menor

preço.

7.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data

da assinatura da respectiva Ata.

7.3 - A êmprêsa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação,

para assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer à sede do CISNOP, sito a Rua

Justino Marques Bonfim, ne 92 - Bairro Vitor Dantas - Cornélio Procópio/PR.

7.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no

presentê instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos itens lt.l e 11.2,

deste Edital;

7.5 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o proponente VENCEDOR deverá

apresentar documento comprobatório de ser pessoa indicada como assinante do documento.

7.6 - A assinatura da Ata estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do

PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS;

7.7 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em

Ata, a aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do

certame, obedecidas a ordem de classiÍicação e habilitação, através de formalização Ata de

Registro de Preços.

7.8 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na

legislação.

7.9 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, indêpendente de

transcrição.

7.10 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o CISNOP não será obrigado a utilizar-

se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.

7.1! - Pot se tratâr de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá dar anuência à adesão à

Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes, obedecendo ao disposto no Decreto ne

7892 de 23 de janeiro de 2013 e demais disposições aplicáveis.
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CONSóRCIO INTERMUNICIPAT DE SAÚDE DO NORÍE DO PARANÁ - CISNOP

cNPJ. 00.125.737l00O1-s5
Rua Justino MaÍques BonÍim, 17 - O Vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.

CEP:86.300.000
Fone/fax(4313520-0102 Site:www.cisnop.com.br

7,12 - Aplica-se ao presente o disposto no Art. 9, lll e Art. 22 §4o- do Decreto ns 7892 de 23 de

janeiro de 2013, no que se refere ao quantitativo estimado para aquisição por órgãos não

pa rticipa ntes.

CúUSULA OITAVA: DAS RESPONSABITIDADES E OBRIGACÕES Do FORNECEDOR

8,1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro, executando os serviços especificados no Anexo 01 do

Edital np O\O/2O22 e adjudicados no Pregão Eletrônico dentro do prazo determinado pelo CISNOP,

de acordo com o preço registrado.

8.2 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto destã Ata de

Registro e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e

prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o

CONTRATANTE ou para terceiros.

8.3 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata

de Registro, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o

CONTRATANTE poderá reter pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos

verificados, até a solução da pendência.

8.4 - Ser a única responsável para com seus empregados, no que concerne ao cumprimento da

legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros

encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho,

previstas na Legislação Federal (Portaria n.q 3.214 de O8lO7 /L978, do Ministério do Trabalho),

sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da

CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.5 - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias, quaisquer

alterações ocorridas no Contrato Social durante o prazo de vigência da Ata de Registro de

prestação dos serviços, bem como apresentar documentos comprobatórios.

8.6 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por intermédio

de preposto constituído a acompanhar a execução da Ata de Registro, prestando todos os

esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas.
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8.7- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

responsabilizar-se portodos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

8.8 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos, frete e obrigações de natureza

trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da

correta execução do contrato.

8.9 - Responder perante CISNOP e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade

ou por êrro relativos à execução do objeto,

8.10 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o clsNoP.

8.11 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou

contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

8,12 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistãs, sociais,

previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu

pagâmento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

8.13 - Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE decorrente de

eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando, desde já, a retenção

dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura

existentes entre as partes.

8.14 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação sem autorização expressa do CISNOP.

8.15 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA NONA - oBRIGAcõEs DA ADMINISTRACÃo r oruI|s óRGÃos oU ENTIDADES

PARTI PANTE

9.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os

pagamentos de acordo com a cláusula nona.
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9,2 - tornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem

necessários.

9,3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

9.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de

ajustes ou suspensão de fornecimento.

9.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da

Administração do SRP.

9.7 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento do objeto.

9,8 - O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP - é apenas o promovente

da licitação compartilhada.

cúUsUtA DÉcIMA - Do cANcEtAMENTo E sUsPENsÃo Do PREco REG ISTRADO

10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na

legislação pertinente.

10.2 - A CONTRATANTE se reserva no direito de cancelar e ou suspender a Ata de Registro,

independentemente de interpelação judicia' ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;

b) Quando houver atraso na execução, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo

superior a 30 (trinta) dias.

10.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que

o integra, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. MULTAS E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. - O fornecedor/prestador sujeitar-sê-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem

prejuízo das sançôes legais, Art.86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

al 5,0o/o (cinco) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

bl até 20/o (vinte) sobre o valor da At - Autorização de Fornecimento, pelo descumprimento de

qualquer cláusula do contrato.
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Ll.2 - O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento

equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação,

ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou

fraudarem na execução do acordo, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa

ou cometêrem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem

prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante â própria autoridade que aplicou a penalidade.

11,3- O atraso justificado e injustificado referente à entrega do objeto licitado por um prazo

superior a 10 (dez) dias, considerará descumprimento total do contrato, podendo o licitador

aplicar a penalidade prevista no item 11.2, alínea "c" .

11.4 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

11.5 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da

CONTRATADA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da

importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela

empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

CTAUSUU DÉqMA SEGUNDA - DA FRAUDE Ê DA CORRUPCÃO

t2.l - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no procêsso de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
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processo de licitação ou execução de contrato.

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos.

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrâto.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do crganismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

12.2 - Na hípótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, e, práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou execução de um

contrato financiado pelo organismo.

12.3 - considerando os propósitos dos parágrafos acima, o licitante vencedor, como condição para

a contração, deverá concordar e autorizar oue, na hipótesê de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o locâl de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA DÉEIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo Do EXTRATo

13.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na lmprensa Oficial do CISNOP, ficará a

cargo da Adminístração no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CúUSUtA DÉCIMA UARTA- TOLERÂNCIA

14.1 - Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
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seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar

esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância

houvesse ocorrido.

cúusurA DÉcrMA eurNrA- DAS DrsposlÇôes rrners

15.1 - lntegram esta Ata de Registro de Preço o Ato Convocatório - Pregão ns 010/2022- Forma

Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da

Ata, constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos

teores as partes declaram ter conhecimentc e aceitam, independentemente de estarem anexos.

15.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em

complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada

do instrumento ora celebrado.

15.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei na 8.666/93, e dos princípios geraís de direito.

15.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

15.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio-PR, para dirimir quaisquer questôes

decorrentes da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor

e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

ITEM 01

ITEM QTDE UNID DESCRTçÃO

Veículo Furgão transformado êm Ambulância de Suporte

Básico (Tipo B):

CARACIERísTíCAS DO VEíCULO: AMBUúNCIA TIPO - B, ZERO

KM
Dimensões:
Comprimento total mínimo = 5.000 mm
Distância mínima entre eixos = 3200 mm
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100mm
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm
Largura interna mÍnima = 1..650 mm
Largura externa total mÍnima (incluindo os retÍovisores) =
2.200 mm
A capacidade de carga após a transformação do veículo, nos
termos deste Descritivo Técnico, deve ser de no mínimo 550
quilogramas, pâra comportar tripulantes, passageiros e

MARCA E

MODETO

PREçO

nnÁxruo
uNrr.(Rs)

1 20 UN ID
RENAULT

MASTER

L2H2

279.000,00
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equipamentos médicos adicionais, não descritos no presente
Termo de Referência.
Motor:
Diântêiro; 4 cilindros; turbo com intercooler;
Combustível = Diesel;

Potência de pelo menos 100 cv;

Torque de pelo menos 24 kgfm3;
Cilindrada mínima = 2.000 cc;

Sistema dê Alimentação = lnjeção eletrônica;
Abastecimênto de Combustível: Capacidade mínima 70 litros;
Frêios ê Suspensão: Conforme linha de pÍodução;
Direção: Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica,
original de fábrica;
Transmissão: Mínimo de 5 marchas à frente e l marcha à ré;
Equipamentos Obrigatórios e AcessóÍios básicos: Cintos de
segurança para todos os passageiros, considerândo sue lotaçâo
completa, sendo os da cabine, obrigatoriamente de três pontos
e os do compartimento trâseiro subabdominais, conforme a

normatização vigente;
Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação parã

os vidros laterais da cabine; Protetor de cárter e câmbio de
aço;
Ventilador/desembaçador com ar quente na cabine;
Acêndedor de 12 V, no painel parâ recârga de bateria de
celular ou outro equipamento compatível com â voltagem;
Trava elétrica para todas as portas (cabinê ê compartimento
trâseiro) acionadas remotamente ou pela fechadura da porta
do motorista;
Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
cóDIGo DÊ

TRÂNSITO BRASILEIRO e eniconformidade com o PROCONVE.

Cablne / Carroceria: A estrutura da cabine e da carroceria será
original do veículo, construída em aço. Altura interna mínima
de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de
carga), com capacidade volumétrica não infêrior a 10 (dez)

metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com
âbertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180
grãus ou 90 e 270 Braus), tendo como altura mínima 1.650 mm,
com dispositivo automático pâra mantê{as abertas, impedindo
seu fechamento espontâneo no caso de o veÍculo estacionar
em dêsnível.
Dotâdâ de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as

portas laterais, parâ facilitar a entrada de passâgeiros, sempre

que a distância do solo ao piso for maior quê 40 cm, estribo
este de dimensões compatíveis com o veículo dê âcordo com

normâ da ABN. Portas em chapa, com revestimento interno em
poliestireno, com fechos, tanto interno como extêrno,

resistentes ê de aberturas de fácil acionamento. Na Carroceria

o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e
laminado - internâ) será em poliuretano e/ou manta térmica
com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir. Com

finalidade de isolamento termo acústica, não devendo ser

utilizado para este fim isopor, A intercomunicação entre a

Página 11 de 27



CONSóRCIO INTERMUNICIPAT DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

cNPJ. 00.126.737l0001-ss
Rue Justino Marques Bonfim, 17 - cJ vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.

CEP:86.300.000
Fone/fex(43)3520-0102 sitê:www.cisnop.com.br

09

cabine e o salão de atendimento deverá se dar por mêio de

abertura que possibilite â passâgem de uma pessoa, de forma

confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura

minima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sêm arestas

ou pontos cortantes. sendo assim os veículos deverão ser

fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá ser dotada de

degrau ou estÍibo revestido em alumínio antiderrapantê para

acesso ao sâlão de âtendimento na porta tÍaseira da

ambulância com previsão para entrada da maca retrátil,

sempre que a distáncia do solo ao piso do salão de

atendimento foÍ maior que 50 cm para entrada da maca; com

dimênsões compâtívêis com o veículo de acordo com as

normas da ABNT.A âltura internâ do veículo deverá ser originâl

de fábrica, sem que seja alterada a partê construtiva da

ambulância. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no

salão de atendimento.

sistema Elétrico: será o original do veículo, com montagem de
bateria adicional. A alimentação deverá sêr feita por duas

baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra,
indêpendente, pârâ o compartimento de atendimento. Essa

segundâ bateria dêverá ser do tipo ciclo profundo e ter no

mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em

local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para

evitar coÍrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma.

O sistema elétrico deverá estar dimensionãdo para o emprego
simultâneo de todos os itens especificados (do veículo e

êquipamentos), quer com a viatura em movimento quer

êstacionâdâ, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou
disjuntorês. o veículo deverá ser fornecido com alternador,
original de fábrica, com capacidade de carregar ambas as

baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema
elétrico do conjunto. lndependente da potência necessária do
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140

A. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de

bateria, mínimo 16A, para recar8a da bateria auxiliar, quando o
veículo não estivêr em utllizâção, este carregador deve ser
ligado à tomada dê captâção externa. Deverá haver um sistema
que bloqueie automaticamente o uso dâ bateria do motor para

alimentar o compartimento de atendimento e as luzes
adicionais de emergência, quando o veÍculo estiver com o

motor desligâdo. Este sistema deverá possuir chave solenoide
com corpo em material metálico. O compartimento de
atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser
servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos
circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos
permanentes dê cores ou ter identificações com
números/letras de fácil lêitura, dispostas em chicotes ou
sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão
âutomotivo com resistência à temperatura mínima de 105'C.
Eles serão identiflcados por códigos nos terminais ou nos

ntos de conexão. Todos os chicotes, armaçôes e fiaçôes
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devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou
armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar
ferrugem e movimêntos que podem resultar em atritos,
apenos, protuberâncias e danos. Todas as âbêrturas ne viatura
devem ser adequadamente câlafetadas para passar a fiação.
Todos os itens usados para protêger ou segurar a fiação devem
ser adequados para utilizâção e ser padrão automotivo, aéreo,
marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais
e pontos devem ter umâ âlça de fio que possibilitem pelo

menos duas substituições dos terminais da fiação. Todos os
circuitos
elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou
dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disiuntores
âutomáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil
remoção e acêsso parâ inspeção e manutenção. Os diagramas
e esquemas de Íiação em português, incluindo códigos e listas
de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado. Todos
os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente
acessÍveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam

realizar verificações e manutenção. As chavês, dispositivos
indi€adores e controles devem estar localizados e instalados de
maneira a fâcilitar a remoção ê mânutenção. Os encaixês
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e
peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries.
Os equipamêntos eletíoeletrônicos devem incluir filtros,
supressores ou protetores, a fim de evitâr râdiação
eletromagnética e a consequente interfeaência em rádios e

outros equipamentos eletrônicos. Central elétrica compostâ de
disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte
superior do armário. Chave geral com corrente nominal
contínua mínima dê 120 A, não podendo ser em material
plástico e localizada ao âlcance do motorista. lnversor de
corrente contínua (12V) para alteÍnada (110V) com capacidade
de 1.000W de potência máxima contínua (não de pico), com
onda senoidal pura. O painel elétrico interno, localizado na
parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente,
deverá possuir uma régua integrada com no mÍnimo oito
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+Í) de 110V (AC), duas
SV(DC) padrão USB e duas parâ 12V(DC), além de interruptores
com teclas do tipo "iluminadas" ou com indicador luminoso.
Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da
voltagêm. As tomadas elétricas deverão manter umâ distância
mínima de 31 cm de qualquer tomadâ de Oxigênio. Uma
tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada na parede
oposta, na altura da Íegião torácica do paciente secundário
(assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para
captação de energia instalada na parte superior do lado
esquerdo do
veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra
intempéries, estândo em uso ou não. Deverá seÍ acompanhada
por um fio de extensão de êlevada resistência às intempéries e
compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20
metros de comprimento, Um transformador automático ligado
à tomada de captação, e rmita o carro seí ligado a uma
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rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema
automático de comutação entre o transformâdor e o inversor,
de modo quê, fornêçâ sempre 110 VCA para as tomadas
internas.
lluminação; A iluminação do compartimento de atendimento
do veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante
iluminação fornecida pelâs janelas do veículo (cabine e

carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas
transpârentes no compartimento de atendimento. Artificial -
devêrá sêr feita poí no mínimo seis luminárias, instaladas no
teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada
em alumino cor brancâ ou injetada em plástico, em modelo
LED,. Podendo utilizar um dos conceitos de LEO que seguem:
a) Possuir no mínimo 08 LEDS de 01 Watt cada, tendo cada led
intensidade luminosa mínima de 40 lumens.
b) Possuir no mínimo 50 LED§ de alta eficiência luminosa,
tendo cada LED, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e

ângulo de abeÍtuÍâ dê 70e (câtegoria alto brilho).
c) "Possuir no mínino 50 LEos com intensidade luminosa de
12.000 mc e ângulo de abertura de 20e.

d) Possuir mínimo de 100 LEDS, com fluxo mínimo de 1000
lumens e ângulo de abertura dê 120e (categoriâ alto brilho).

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de
trabalho de 12 v e consumo nominal de 1 Ampér por luminária.
Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com
temperatura mínima de 5350e ( e máxima de 10.000e K. Com
lente de policarbonato translúcido, com acabamento
corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar
todo o compartimênto do paciente, segundo pâdrôes mínimos
estabelecidos pela ABNT" Deverá possuir, também, duas
luminárias com foco dirigido sobrê a maca, podendo ser:
a) Com lâmpadas em modelo LED, com no mínimo 12 LEDS de
alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa
mínima de 7-000 mc e ângulo de abertura de 120e (categoria
alto brilho).
b) Com módulo articulado com no mínimo 04 LEDS de 1W
cada, têndo cada LED intensidade luminosa mínima de 40
lumens, dotados de lente colimadora em plástico de
Engenhâria com resistênciã automotiva e alta visibilidadê. Os
LEDs deverão possui[ cor predominantemente cristal com
temperatura mÍnima de 5.350e K e máxima de 10.000e K.

c) Com módulo âniculado com no mínimo 12 LEDS de alta
eficiência luminosa, com fluxo luminoso mínimo de 600 lumens
e ângulo de abertura de no mínimo 60e (categoria alto brilho).

Qualquer que seia â opção aplicada, essa deveíá contar com
lente em policarbonato translúcido. Os acionamentos devem
estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de
atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso
individual de acionamento ou com indicador luminoso. A
iluminação externa deverá contar com holofotes tipo Íarol
articulado regulável manualmente na parte traseirâ e nas
laterais da carroceria, com ecionamento independente e foco
direcional ajustável 180e na vertical podendo ser:
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a) com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50
Watts cada;
bl Com 9 LEDS de alta potência, de quinta geração, compacto e
selâdo, com conjunto ótico em plástico de engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em
formâto circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro.
Especificaçóes: Cor Cristal: têmperatura de cor de 6500eK

típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica para

cada fârol);Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A;

SinaliraÉo Acústice e Luminosa de Emertência

Sinallzador fÍontal principâl: DeveÍá possuir um sinalizador
principal do tipo barra em formâto linear, de arco ou similar,
com módulo único ê lênte inteiriça ou múltiplas lentes e

módulos, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo
de 1.300 mm, largura mínime de 250 mm e máxima de 500 mm
e altuÍa mÍnima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no
teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado
com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta,
cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a

impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto
luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de
luz (led) próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11
(onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1W cadâ,
totalizando um mínimo de /14 LEDS, tendo cada Led intensidade
luminosa mínima dê 40 lumens dotados de lente colimadora
em plástico de Engenhâria com resistência automotiva e alta
visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos

módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo
de 240 flashes por minuto) distribuídos êquitativamente poÍ
toda a extensão visível aa barra, sem pontos cegos de
luminosidade, desde que o "design" no veículo permita, com
consumo máximo de 64. Este equipamento deverá possuir
sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a

carga da bateria quando o veículo não estiver ligado,
desligando automaticame'rte o sinali2ador se necessário,
evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no
âcionamento do motor do veículo.

Sinallzadores laterais:
Três sinalizadores pulsantês intercalados, dê câda lado da
carroceria da âmbulância, sendo dôis vermelhos e umã central
na cor cristal, com frequência mínima de 90 "flashes" por
minuto, com lente injetada de policarbonato, rêsistente a
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Sinalizadores Frontais secundários: Deverá ter 02 sinalizadores
estroboscópicos intercalados nos faróis diantêiros.
Dêvêrá ter 04 sinâlizâdores na cor vermelho rubi, distribuídos
pelas grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o
"design" do veículo, que possam ser acionado em conjunto
com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será
composto por um módulo com no mínimo, 3 LEDS de 1W cadâ,
tendo cada LED intensidade luminosâ mínima de 40 lumens
dotados de lente em plástico de Engenhâriã côm resistência
automotivâ e âlta visibilidade.
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impactos e descolorização com tratamento "UV". Podendo
utilizâr um dos conceitos de LED que seguem:
al Possuir no mínimo 08 Lêds dê 1Wâtt cadâ, tendo cada Led
intensidâde luminosa de 40 !umens.
b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de
7.000mc e ângulo de abertura de 70 s.

c) Possuir no mínimo 50 leds com intensidâde luminosa de
12.000mc e ângulo de abertura de 20 0

Em todes as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de l Ampér
por luminária. Os LEDS deverão possuir cor vermelha com
comprimento de 620 a 630mm.

SinalizadoÍês Traseiros:
Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor
vermelha, com frequência mínimâ de 90 "flashes" por minuto,
operando mesmo com as portas trâseiras âbertas e permitindo
a visualização da sinalização de emergência no trânsito,
quando acionado. com lente injetada dê policarbonato,
resistente a impactos e descolorização com trâtamento "UV".
Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:
dl Possuir no mínimo 08 Leds de l watt cada, têndo cada Led

intensidade luminosa de 40 lumens.
e) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de
7.000mc e ângulo de abertura de 70e.

fl Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de
12.0O0mc e ângulo de abertura de 20e.
Em todas as opçõet o sir,alizador deverá possuir tensão de
trabalho de 1.2 Vcc e consumo nominal máximo de l Ampér
por luminária. Os Leds deverão possuir cor vêrmelhâ com
comprimento de 620 a 630mm."

Sinalização acústica:
Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de
100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos,
sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a

01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes
equipamentos não poderâo gerar ruídos eletromagnéticos ou
qualquer outrâ forma de sinal que interfira na recepção de
sinais de rádio ou telefonla móvê|. Os comandos de toda a

sinalização visual ê ãcústlca deverão estar localizados em
painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação
por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento
independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:
e) Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não
emergências; para uso em emergências; para uso em
emergências durante o atendimento com o veículo parado;
para uso em êmergências durante o deslocamento);
b) Botão ligâ-desliga para â sirene;
c) Botão sem retenção para sirene, para "toque rápido";
dl Botão pâre comutação entre os quatro tipos de toque de
sirene;
el Microfone para utilizâção da sirene como megafone;
fl Controle de volume do megâfone;
g) Deverá possuir sinâlizador acústico de ré.
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h) Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela
dê no mínimo 7" com resolução mÍnima VGA, localizada no
painel do veículo para visuâlização do motorista, combinada ao
GPS.

i) Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território
nacional, equipamento com rêpresentação dentro do território
nacional em tela de no mín'imo 7" com resolução mínima VGA,
localizâdâ no painel do veículo para visualização do motorista,
combinâda à câmera de ré.
j) Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema
de sinalização com oÍientaçôes sobre seu uso e otimização do
consumo, para os diversos tipos de uso como por exemplo:
Deslocamento em emetgência, deslocâmento em não
emergência, parada em atendimento entre outros que se fizer
necêssário.
Sistema de Oxigênio: O veiculo deverá possuir um sistemâ fixo
de Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompânhado por
um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e
ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois
cilindros de oxigênio e um cilindÍo dê âr comprimido de no
minimo 16 litÍos cada, localizados na trâseira da viatura, do
lado êsquerdo, entre o armário e a porta traseiÍa, em suportês
individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidaçôes e/ou
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula préregulada para 3,5 a 4,0
kgÍ/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa

utilizâr qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de
mangueira ou válvula de um cilindro parâ o outro. Todos os
componentes dêsse sistema deverão respeitaÍ as normas de
segurança (inclusive veiculaÍ) vigentes e aplicáveis. Os suport€s
dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os
parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar.
As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo
"catraca". As cintas não poderão sofrer ações de alongamento,
deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar
capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As
mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos
na parêdê lateral do salão de atendimento, para evitar que
sejâm danificadas e pãra facilitar a substituição ou
mânutenção, No suportê do cilindro onde o mesmo esteja êm
contâto com o cilindro deverá ter aplicação de borrâchâ. O
compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido
no piso por borracha ou outro mâterial de características
adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções
em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se êvitar
a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. Na região da
bancadâ, âô lado da cabeceiÍa do paciente deverá existir uma
régua quádruplâ com duas saídas de oxigênio e duas saídas de
ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por
estrutura metálica resistente, com fechamento automático,
roscas e padrôes conforme ABNT. Tal réguâ deverá ser afixada
em painel removível para melhor acesso ao sistema de
tubulação para mânutenção. A régua quádrupla deverá
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possuir: fluxômetro, umidificador para 02 e aspirador tipo
venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. O
chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme
especificâções da ABNT e, juntamente com a máscara de 02,
em material atóxico. Por sobre a régua, deverá ser colocada
uma proteção em policarbonato translúcido, de modo a

protegêr a réguâ e proteger os usuários da mesma, sem que, o
acesso à régua seja prejudicado. O projeto do sistema fixo de
oxigênio deverá têr laudo de aprovação da empresa habilitada,
distribuidora dos equipamêntos.

Sistêma portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de
Oxigênio de alumínio de no mÍnimo 0,5 m3/ 3litros, válvula
redutora com manômetro. fluxômetro, saída para aspiração
com válvula reguladora e circuito do paciente (fÍâsco, chicote,
nebulizador e máscara). Este cilindÍo deve ser de alumínio, a

fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser
integrado em um estojo ou estrutura de supone, com ãlça pâra

transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e
deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do
pâciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for
necessário. Os sistemâs fixo e portátil de Oxigênio deverão
possuir componentes com as seguintes características: Válvula
reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de
alívio calibrada, manômetro aneróide de 0 a 300 kgÍ/cm2,
pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5
kgf/cm'?. Conexões de ac"rdo com ABNT. Umidificador de
Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou
similar, com capacidade dê no mínimo 250 ml, graduado, de
forma a permitir uma fácil visuâlização. Tampa de rosca e
orifício para saÍda do Oxigênio em plástico resistente ou
material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta
de conexão confeccionada externamente em plástico ou
similar, e internamente em metal, que pÍoporcione um
perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar
vazamentos. Sistemâ borbulhador (ou difusor) composto em
metal na pane superior e tubo condutor de PVC atóxico ou
similar. Extremidâde da saída do fluxo de oxigênio em PVC

atóxico ou similâr, com orifícios de tal maneira a permitir a

umidificação homogênea do Oxigênio. Fluxômetro para rede
de Oxigênio ê ar comprimido: fluxômetro de 0-15 Umin,
constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de
medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável.
Vazão máxima de 15 l/min â uma pressão de 3,5 kgf/cm'].
Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de
conexão de entrada, com abas para permitir montaBem
manual. Escala com duplo cônico. Conêxóês dê êntreda ê saídâ

normatizadas pela ABNT, Fluxômetro para sistema portátil de
oxigenoterapiâ: o fluxômetro do equipamento portátil não
poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas
deverá ser do tipo que controla o fluxo poÍ chave giratória,
com furos pré-calibrados que determinam as variações no
fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo
de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas
pequenas abertuÍas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro,
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com números gravados na própria parte giratória, pêrmitindo o
uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a
posição cause interferência na regulagêm do fluxo. Deverá ser
compatível com acessórios nacionais, conforme normas da
ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido,
baseado no princípio venturi. Frasco transparente, com
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado
com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com
sistema de regulagem por agulha. Selagem do conrunto frâsco-
tampa com a utilização de um anel (oring) de borracha ou
siliconê. Conexões dê entrada providas de abas para
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e

boia de segurança normatizadas pêlâ ABNT, com alta
capacidade de sucção. Mangueira para oxigênio e ar
comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com
comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros,
fabricada em 3 camadâs com nylon trançado, PVC e polietileno.
Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e

nôrmatizadas pelâ ABNT. Ccm seção transversal projetada para
permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao
estÍangulamento acidental. Borboleta de conexão
confeccionada externamente em plástico ou similâr, e

internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexôes
sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a

proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem
para evitar vazamentos. Máscara facial com bolsa reservatório:
formato ânâtômico, com intermediário para conexão em PVC

ou similar, âtóxico, transparente, leve, flexível, provido de
abertura para evitar a concentração de CO, em seu interior,
Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da
cabeça do paciente.

Vêntileção: A adequada ventilação do veículo deverá ser
proporcionada por janelas e ar condicionado. A climatização do
salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o
aquecimento. Todas as janelas do compartimento de
atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema
de abêrtura e fechamento. O compartimento do motorista
deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do
chassi ou homologado pêlâ fábrica para âr condiciônado,
ventilação, aquecedor e dêsembaçador. Para o compartimento
do paciênte, deverá sêr fornecido um sistema com
aquecimento e ventilação nos termos do itêm 5.12 da NBR
14.561 e suâ capacidade térmica deverá ser com mínimo de
30.000 BTUS, possuir unidade condensadora de teto, visando
melhor eficiência.

Bancos: Todos os bancos, tânto da cabine quanto do salão de
atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados
de encosto estofado, ãpoio de cabeça e cinto de segurança. Na
cabine cintos de três pontos, no salão de atendimento cintos
subabdominais, sendo o dâ câdeira do médico retrátil. No salão
de atendimento, paralelâmente à macâ, um banco latêrãl
escamoteável, tipo baú, revestido em corvim, de tamanho
mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de
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três pâcientes assentados ou umâ vítima imobilizada em
prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que
possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A
prancha longa deve ser acondicionada com seguÍançâ sobrê
este bânco com sistemas de fixação que impeçam sua
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo
70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um
orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento
de água quando da lavagem de seu interior. No interior deste
banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e
remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente
5 litros, O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de
modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos
resíduos, também deve conter um compartimento pâÍâ
reservatório de pêrfuro cortantes no interior deste banco, este
compartimento deve ter um orifício nâ parte superior para
descarte dos perfuro cortantes. Na cabeceira da maca,
localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta,
voltado pâra a traseira do veículo, deverá haver um banco, de
projêto ergonômico, com sistêma giratório de 360 graus e com
travamento de pelo menos 6 posiçôes equidistantes a fim de
promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e
distância adequado para permitir que um profissional de saúde
ofereçâ cuidados à vÍtima incluindo acesso a vias aéreas.

Mâcâ: Maca retrátil, totalmente confêccionâdã em
duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de
atendimento; com no mÍnimo 1.900 mm de comprimento, 550
mm de largura e capacid3de para pacientes de até 300 kg
(testada com no mínimo 900k9), com a câbeceira voltada para
frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável;
provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a

oxidação, com pneus de borracha maciçâ e sistema de freios;
com trava de segurança para evitar o fêchamento involuntário
das pernas da maca quando na posição estêndida, projetada de
forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no
compartimento da viaturâ, com a utilização de um sistema de
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para
dentro e para fora do compaÍtimento, podendo ser manuseada
por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos
de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas,
que permitam perfêitâ segurança e desengate rápido, sem
riscos para a vÍtima. oeve ser provida de sistema de êlevação
do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar
neste item peso mínimo de 100 kg. A maca hora descrita,
deverá possuir acabâmento na cor amarela. Uma vez dentrô do
veÍculo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua
estrutura, impedindo sua movimentaçâo lateral ou vertical
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da
ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm.
Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões
localizados em ambos os lados da ambulânciâ, sendo no
mínimo 100 mm para o armário latêral esquerdo e no mínimo
500 mm parâ a base / cobertura da caixâ de roda traseira
direita. O sistema que fixa e maca ao assoâlho da ambulância
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deverá ser montado de mrneiÍa a permitir o escoamento de
líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o sêu
acúmulo. A base do banco e as pÍoteçóes em inox para maca e
travas da maca fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção
ao guia da maca que deverá ser vedado pârcialmente de modo
a não permitir o acumulo de água. Acompânham: colchonete,
confeccionado êm espuma ou similâr, rêvestido por material
resistente e impermeável, §em costuras ou pontos que
permitâm entrada de fluidos ou secreções; demais
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita
utilização.

Cedêirã de Rodas: Cadêira de rodas, dobrável; para pacientes
adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com estrutura
reforçada; assento e encosto destacáveis pâra limpeza,
confeccionados em materiâl resistente e impermeável; rodas
com pneus de borracha. Deverá ser alojadâ no compartimento
trâseiro junto à divisória no lado esquerdo, em compartimento
espêcífico no armário, por um sistema de fixação seguro e que
permita a fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas
quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. A posição da câdeira de
rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor,
desde que atenda os princípios de fácil acessibilidade, não
interfira com â movimentação das pessoas dentro da
ambulância, e não seja ponto dê riscos para acidentes.

Prancha/Macâ de rêstate e salvamento: Deverão ser
fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e salvamento
com as seguintes especificações: Írata-se de um sistêma de
estabilização, imobilizâçâo e emergência e transporte de
pacientes/ vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: o
sistema será composto de 01 unidade de prancha longa,
confeccionâda de material totalmente impêrmeável, plástico
ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá
apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios
oblongos nas bordas para pâssar os cintos e orifícios para pega
de mão. Deverá ser leve, pesândo no máximo 7,5Kg.
Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir
eletricidadê, não possuir soldãs ou emendas ou reforços
metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparênte
(ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o
transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter no
mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na
parte interna, pâra permitir a imobilização adequada à criança.
oeverão possuir Íormato retangular as duas êxtremidades.
Oeverá possuir em umâ das extremidâdes da prancha, o
sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça,
que permita sua regulagem no momento de uso, dirêtamente
na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a

facilitar a utilização ê â higienização adequada. O sistema
deverá acompanhar 01 pâr de blocos para uso adulto e 01 par
de blocos para uso infantil, os blocos deverão seÍ
confeccionados de material resistente, impermeável, lavável,
livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir oriÍício
central, que âbÍânja a região auricular. E os tamanhos deverão
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ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil. Devera
possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o
encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo. Tirante da testa:
900 mm de compÍimento r 30 mm de largura, confeccionado
em alça dê polipropileno nâ cor preta com a.iuste através dê
sistema de velcro, tendo na região central uma almofada
confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16
mm. Tirante do quêixo: 900 mm x 30 mm de largura,
confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com
ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central
uma abertura 100 mm de comprimento para encaixe do
queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e
pescoço, impedindo os movimentos de flexão, extensão,
rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são
reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo
até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em
sistemâ de retrocesso. As medidas podem ter variações de 5%.

Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades
(01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de
cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engâte
rápido na cor preta confeccionado em nylon, nas medidas de
1,60m de comprimento, por 5 cm de largura cada. Deverá vir
acondicionada numa capa com locais adequados para
acondicionamento do material acima especificado. Pârtê
Externa: confeccionada em têcido de nylon 420, na cor azul (ou
verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul. cada
pranchâ lonBa acompanhâ três (03) cintos de segurança de
nylon nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas
cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de
comprimento 1.600 mm e largura dê 50 mm; Cinto modelo
aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de
50 mm. Possuí uma fita central na cor preta com comprimento
máximo de 1,60m com regulagem do comprimento através de
fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior
da fitã. Na extremidade inferior da fita central deve possuir um
dispositivo confeccionado com fitã preta com comprimento
máximo de 1,10m com regulagem do comprimento (fechos de
engate rápido) de forma quê evita que a vítima êscorregue pela
prâncha. Acima deste dispositivo possui uma fita na cor prêta
fixada perpendicularmente a fita central com comprimênto
máximô de 1,25m para prender a região do tornozelo com
mecanismo de regulagem do comprimento. Na partê
intermediâria da fita central deve possuir três alças fixadas
perpendicularmente a fita central para prender na sequência:
as pernas da vítima com fita na cor vermelha com
comprimento máximo rle 1,80m com regulagem do
comprimento, para fixação da região do quadril na Íita de cor
preta com comprimênto máximo de 1,85m com regulagêm do
comprimento ê para fixação do tórax na fitâ de cor amarelâ
com comprimento máximo de 2,10m com regulagem do
comprimento (engate rápido). As fitas perpendiculares devem
prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um
mecanismo que faz com que deslizem sobre â fita central para
que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de âcordo
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cNPJ. 00.126.7320001-55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - O Vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.
CEP:86.300.000
Fonê/fax(4313520{1102 Site:www.€isnop.com.br

I

Página 22 de 27



120
coNsóRc|o INTERMUNIcIPÂT DE sÂÚDE Do NoRTE Do PARÁNÁ - cISNOP

cNPJ. 00.126.737lq)01-55
Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Cl Vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.
CEP: 86.30O.ü)0
Fonefax(4313520{102 Site:www.cisnop.com.br

com a altura da vítima. Na parte superior da fita central, fixado
perpendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com
comprimento máximo de 2,45m com regulagem do
comprimênto (engate rápido) parâ fixação dos braços. Fixado a

esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com
comprimento máximo de 1,30m com regulagem do
comprimento (engate rápidol com a finalidade de prender os
ombros da vitima. O âcabamento interno é feito em perfil
termoplástico de 25 mm x 0,8mm na cor preta. Manual do
usuário escrito em português.

Design lnterno: A distribuição dos móveis e equipamentos no
sâlão de atendimento devêrá considerar os seguintes aspectos:
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visândo
posicionâr, de forma acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos â serem utilizados no atendimento
às vítimas. Os materiais fixados na carrocerla da ambulânciâ
(armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de
maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não sê soltem.
Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de
material lavável e resistente aos procêssos dê limpeza e
desinfecção comuns às superfícies hospitalâres podendo ser
em compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico
reforçado com fibrâ de vidro) laminadas, ou PRFV com
espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do
vêículo ou AcrilonitrilãButadieno Estireno (ABS) com espessura
mínima de 3mm e todos materiais devem estar em
conformidade com a resolução do Contran Resolução Nq 498,
de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão
possuir revestimento conforme descrito acima. As arestas,
junçóes internas, pontos de oxigênio fixados na parede do
intêrio[ do salão de atendimento deverão ter um sistema de
proteção, e deverá ser evitado as formaçôes pontiagudas, a fim
de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Deverá ser
evitado o uso de massâ siliconizadas ou outras para os
acabamentos internos, scmente será permitido o uso de
adesivo selador de poliuretano monocomponente. Balaústrê:
Devêrá ter dois pega mão no têto dô salão de atendimento (cor
amarela). Ambos posicionados próximos
às bordas da maca, sentido traseirâ-frente do veículo.
Confeccionado em de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com
3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do compartimento, através de parafusos e com
dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir
dois ganchos cada para frascos de soro. Devê ter dois pega
mâo ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a
pona lateral corrediça e um iunto a porta traseira direita, para
âuxiliar no embarque. Piso: Deverá ser resistente â tráfego
pesado, revestido com mâterial tipo vinil ou similâr êm cor
clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feitâ nos
cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira
continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem
emendas ou com emendas fundidas com o próprio material,
instâlado sobre piso de madeira compensado naval, com
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aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de
mesma resistência e durabilidade ou superior que o
compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço
inoxidável nos locais de descanso das rodas dâ maca no piso e

nos locais (para-choque e soleirâ da porta traseira), onde os
pés da maca raspem, para proteção de todos êstes elemêntos.
Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e

corÍediços em todas as 3 portas de acesso ao companimento
traseiro, que permitam ve'ltilação e que também possam ser
fechadas por dentro, de maneiÍa quê não possam ser abertas
pela pane externa. Armários: Coniunto de armários para a

guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo.
Armários com prateleiras internas, laterais êm toda sua
extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser
confeccionado em compensado naval e/ou fibra de vidro
revestido interna e externamente em material impermêável e
lavável. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento
de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.
As portas dos armários deverão ser corrediças em
policarbonato, bipartidâs. Todas as gavetas e portas dêvem ser
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das
mêsmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem
ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com
apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de
abertuíâ, para impêdir que se.iam rêtiradas, acidentalmente,
durante sua utilização. Todas as prateleiras deverão ter
batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim
de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver
em movimento. O companimento para guarda dos 2 cilindros
de oxigênio e l cilindÍo dê ar comprimido, instalados na parte
traseira do compartimento do paciente. Bancada parâ
acomodação dos equipamentos, pêrmitindo a fixação e o
acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente
frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. Os

materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como:
pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos
com materiâl antiferrugem. Os puxadores terão que ser
embutidos ou semi-embut,dos. O Apêndice lB mostra apenas
uma orientação a respeito dâ distribuição interna dos ârmários,
sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de
Refêrência com es dimensões dêscritas abaixo o mais
aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do
veículo:
a) 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças
em pollcarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm,
medindo 1,00 m dê comprimento poÍ 0,40 m de profundidade,
com uma altura de 0,375m;
b) 01. armário para guarda de materiais com divisórias tipo
prateleiras, com tirantes em nvlon de retenção, para evitar que
o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com
batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,OO m de
comprimênto por 0,40 m de profundidade, com uma altura de
0,375 m;

Págií\a 24 de 27



t22
CONSóRCIO INTERMUNICIPAT DE SÂÚOE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

cNPJ. 00.126.737l0001-55
Rua Justino Marquês Bonfim, 17 - CJ Vitor Dantas - Cornélio Procópio-PR.

CEP:86.300.000
Fonê/fax(43)3520-0102 Sitê:www.cisnop.com,bÍ

c) 0L armário tipo bancâda pâra acomodação de equipamentos
com bâtente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos ê

medicamentos, com 1,60 m dê comprimento por 0,40 m dê
profundidadê, com uma altura de 0,75 m;
d) 02 gâvetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário
com portas corrediças e acima do alojamento da cadeira de
rodas.
e) 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo
1,50m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de
0,30 m.

Design Extêrno: A cor da pintura bem como as logomarcas,
plotagem a serem coladas nas ambulâncias são as definidas
pelos municípios solicitantes e de acordo com o Ministério da
Saúde e Secretâria de Estado da Saúde.

Demais êquipamêntos e mâteriais e serem fornecidos com a

ambulância:
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser
fornecidos juntamente com a ambulânciâ, de acordo com o
descritivo técnico, a seguir:

Suportê de Segurança: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg; 03 Cones

de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e
base com lados de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico, na cor
laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT;
01 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo,
portátil, permite 08 horas de uso com alta intensidade, corpo
em termoplástico resistente a impâcto, com peso máximo de
1,5 quilos, com entrada paÍa 22OV ou 110V, bateria
recarregável.

GARANTTAS E ASStSTÊtCreS rÉCtrClS:
A garantia do veículo deverá ser total, inclusive âbarcando os
acessórios e equipamentos que deverão ser instalados pela
empresa, com cobertura pelo período mÍnimo de 12 (doze)
meses e sem limite de quilometragem a contar da efetiva
retirada do veículo do pátio de entrega pelo contratante ou
ente donatário, ou pelo período previsto no manual do
proprietário, prevalecendo o de maior período. Assistências
Técnicas e de Manutênção: Deverá possuir assistênciâ técnicâ
autorizada em todos os Estados da Federação, bem como
apresentar rêlação dos prestadores dâ âssistência técnica
autorizada em cada Estado da Fedêrâção e no Distrito Federal
com enderêço completo, telêfone, Fax, CEP, e-mâil, etc.; No
período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão
ser efetuâdos e o problema solucionado num prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contâr da data da solicitação/notificação oficial. Se
a Contratadâ não puder atender dentro do prazo estabelecido,
deverá iustificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a
prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionâda à
aceitação do usuário do bem (ente donatário). É vedada a
elaboração de manual de proprietário exclusivo para os
veículos objeto da presente contratação com termos distintos
daqueles fornecidos aos proprietários particulares do mesmo
modelo do veículo. Considerando que os veículos serâo
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utilizados em todas as regiões do país, a assistência técnica
deverá ser disponível em todas as Unidades da Federação para

execução da Barantia e assiitência técnica por meio de serviços

especializados de manutenção homologados pelo fabricantê. É

vedada à cONTRATADA opor qualquer restrição de assistência
técnica constantes no manual do fabricante ou em outro
instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura
plena aceitação das condições exigidas.

,

ITEM 2

ITEM QTDE UNID DESCRTçÃO MARCA E

MODELO

PREçO

MfuIMO
uNrr.(Rs)

2 UN ID

Veículo tipo van: 16 (dezesseis) lugares, incluído o motorista,
todos individuais, zero quilômetro, ano e modelo nãô inferior
à data de contrâtação, teto alto, motor diesel, 4 cilindros,
tÍação 4x2, freios AB5, distância entre eixos mínimo de
3.665mm, tacógrafo, com acentos reclináveis e possuir
revestimento em todos os bancos em courvin automotivo; o
veículo ainda deve possuir: ar condicionado duplo; bagageiro
ra parte traseira sob os bancos, com capacidade de no
mínimo 1000 (mil) litros; motor diesel com potência mínima
de 2.21 e l3ocv;comprimento mínimo do veículo: 5,50m;
altura mínima do veículo: 2,45m; largura mínima do veículo:
1,95m; cor; a definir; vidros em todo salão e na porta lateral
corrediça e portâ tÍaseira, airbags para motorista; direção
hidráulica, elétrica ou eletrchidraulica; câmbio manual, com
mínimo de 06 marchas a frente ê 01 a ré; freio a disco nas
quatro rodas; porta corrêdiça nâ lateral direita com sistema
de acionamento automático, com acionamento Íácil através
de botão no painel e controle remoto manual, instalação que
permita a aberturâ da porta com ou sem o sistema em
funcionamento, leitoíes eletrônicos digitais que controlem a

intensidade e a potência do fechamento da porta, tanto em
terrenos planos, quãnto em aclives ou declives de diversas
angulações, sistema de segurança anti esmagamento e borda
sensível, sensor de amperagem, (evita a queima de fusível),
sensor de calor (previne danos no circuito do comando em
caso de uso inadequado), sistema de redução de ruído e
âcionamento progressivo para suavidade na abertura e
fechamento da portâ com velocidade controlada pelo
motorista; vidro elétrico dianteiro; trava elétrica em todas as
portâs; alarme; retrovisor elétÍico; sistema de som am/fm
com entrada usb, com o mínimo de 02 (dois) alto falantes
dianteiros e 04 (quatro) traseiros; aparelho gps automotivo:
tela touch screen com tamânho mínimo de 05 polegadas e
máximo de 07 polegadas; memória interna com no mínimo
2gb com suporte para microsd até 8gb com cârtão microsd de
8gb incluso; memória râm com mínimo de 64mb; geração e
recálculo imediato de rotas; sistema de atualizaçôes
automáticas gratuitas, via wifi ou bluetooth, estar
configurado com a instalâção da última atuâlização do ano de
2021 ou supeÍior; idioma: ponuguês do Brasil; instruçao por

RENAU LT

MASTER

L2H2

259.000,00
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voz; sistema de informações sobre o tráfego rodoviário;
mínimo dê 2500 cidades brasileiras mapeadas; carregador
automotivo incluso; entrada usb (cabo usb incluso); suporte
articuladô, com rotação 360", com ventosa; instalado no

veículo, com garantiâ mínima de um (01)âno; antena ;
película de escurecimento em todos os vidros sendo: 25% de

escurecimento para o vidro do para-brisa e 72% de

escurecimento para os vidros laterais e traseiro; estÍibo para

porta lateral; break light {luz elevada de freio); iluminação no

compartimento traseiro e bagageiro; tacógrafo; garantia

mínima de 12 meses e todas as revisões do período inclusas,

emplacamento (incluindo pagamento de taxas necessáÍias);

homologação junto aos órgãos de transito cômpetentes para

o transporte de passageiros, caso necessário ê deve ter ano
de fabricação/modelo igual ou superior a data de compra.
Atendimento a Resolução do Cotran 316/09; Pneus mínimo
225/75 R16

MUNICiPIOS SOLICITANTES

ORGAO AMBUúNCIA

Prefeitura de Abatiá 02 o2

Prefeitura de Andirá 03 01

PreÍeitura de Bandeirantes 05 04

Prefeitura de Nova Fátima o2

Prefeitura de Nova Santa Bárbara 01 01

Prefeitura dê Ribeirão do Pinhal 02

Prefeitura de Santa Amélia 01

PreÍeitura de Santa Cecília do Pavão 01

Prefeitura de Santa Mariana 01

Prefeitura de Sapopema 01

02

Prefeitura de 5ão Sebastião da
Amoreira

02 03

02

20

t

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
NORTE DO PARANÁ - CISNOP

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Presidente

COMERCIAL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP

]OEL CESAR BRASIL GARCIA

CPF: 110.680.408-23

CONSóRCIO INTERMUNICIPAT DE SAÚDE DO NORTE DO PARAN A - CTSNOP

cNPJ. 00.126.737l0001-5s
Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vitor Dantas - Cornélio PÍocópio-PR.

CEP:86.300.000
Fone/Íax (43)3520-0102 Sitê:www.cisnop.com.br
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J. C. B. GARCIA MÁQU]NAS E VEíCULOS - EIRELI

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro

de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no 1'10.680.408-

23 e Registro Geral sob o no 4.115.908-1 expedido pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente

e domiciliado à Rua Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério do

Sol, Londrina, Paraná, CEP: 86073-730, constitui uma EIRELI

(Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada), mediante as

seguintes cláusulas:

cláusuta 3a: comÉRcto DE vEícuLos comPRA, VENDA E LocAçÂo -
CARROS, MOTOS, OHISUS, CAMINHOES E EMPILHADEIRAS - NOVOS E

U§ADOS, IMPLEMENTOS AGRICOLAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS,

Cláusula 4a: A Eireli iniciará suas atividades em 0í de setembro de 2O12 e
seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 5a: A responsabilidade do titular é reskita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela intêgralizaÉo do capital social.

Cláusula 6': A administraÉo da Eireli caberá ao Titular: JOEL GESAR
BRASIL GARCIA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou

de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 10 - Faculta-se ao administrador, nos limiles de seus poderes,
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrume

Cláusula lt: A empresa girará sob o nome empresarial de: J, C. B. GARCIA
MAQUINAS E VEICULOS - ElRELl, e terá sede e domicílio na RUA RUY
VIRMOND CARNASCIALLI, NO 425, JARDIM LEONOR, LONDRINA,
PARANÁ, CEP: 8607í.260.

Cláusula 2a: O capital social será R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e
duzentos reais) dividido em 62.200 (sessenta e duas mil e duzentas) quotas de

valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, nestê ato em moeda corrente

do País, pelo empresário, conforme (arL 980-A, CC/2002):

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 62.200 quotas R$ 62.200,00



J. c. B. cARclA laÁoutruas e veicul-os - EIREt-l

TNSTRUMENTo DE coHsrrutçÃo

mandato, os atos e operações que poderáo praticar e a duração do mandato,

que no c€lso de mandato judicial, poderá §er por prazo indeterminado.

§ 20 - Poderáo ser designados administradores não titular, na forma prevista no

art.o 1.061 da lei 10.406/:2002.

Gláusula 7r: O titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa

de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula 8': Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas iustiÍicadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo a empresário, na proporção dê suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

Cláusula 09a: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

Cláusula íía: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvei

ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a Eireli se resolva em relação a seu titular.

Cláusula 128: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administraçáo da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricaÉo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contÍa o sistema Íinanceiro nacional, contra normas
de defesa da conconência, contra as relaç6es de consumo, fé pública, ou a
propriedede.

Cláusula Í3': Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o cumprim
dos direitos e obrigações resultantês deste contrato.
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Cláusula 104: O empresário poderá Íixar uma retirada mensal, a título de "pro

labore", observadas as disposÇÕes regulamentares pertinentes.



J. C. B. GARCIA MÁOUINAS E VEíCULOS. HRELI

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina juntamente com 02

(duas) testemunhas, 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se Íielmente
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

, 31 de agosto de2012.

Brasil Garcia

nhas

Áss.
Nome. Rodolfo Zanluchi Nome. Camila Ç. Çoutinho
cPF. 023214.88+99
RG n,o. 653874S9 SSP-Pr.

cPF. 020.519.52S04
RG n.o. 578508G9 SSP-Pr.

t
10/0 9/201

51
oí092012

c. a. GÀacrÀ !lÁg''rNÂs E \'Ê1c1n'3 sEBAsrúo MorrA

SECRÉÍ^RIO GERAL
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J. c. B. cARctA uÁoutxas e vrícut-os - EIREU:ÉPP:-" :'

pRtMEtRA luremçÃo DE INsTRUMENTo DE coNsrlrulçÃo

GNPJ/il|F: í6.850.6631000í -35 // NIRE: 4í 60002325í

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime

de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o

Cadâstro de Pessoa Flsica do Ministério da Fazenda sob o no

110.680.408-23 e Registro Geral sob o no 4.115.908-1

expedido pda Secretaria de Segurança Pública do Estado do

Paraná, residente e dorniciliado à Rua Tamuro Hyronaka, no

34, Jardim lmpério do Sol, Londrina, Paraná, CEP: 86073-730,

responsável legal pela EIRELI (Empresa lndiüdual de

Responsabilidade Limitada), registrada sob a razão social:

J.C.B. GARCIA ilÁQUNAS E VEICULOS. ÉINEU EPP, COM

sede a Rua Ruy Mrmond Camascialli, no 425, Jardim Leonor,

Londrina, Paraná, CEP: 8607't-260, e inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurldica do Mínistério da Fazenda sob o no

16.850.66U0001-35 e NIRE da Junta Comerc(al do Estado do

Paraná sob o no 4160002325'1, resolve alterar o contrato social

primitivo da entidade mediante as seguintes cláusulas:

Cláugula Primeira: A raâo social empresarial passa a ser: COíIERCIAL DE

rTÁOUNAS E EQUIPAIENTOS J.C.B. GARCIA - ETRELI EPP.

Cláwula Segunda: O ramo de aüvidade ernpresarial passa a ser: COtrÉRC|O
VAREJISTA DE SUPRIIEI{TOS DE IT{FORHÁNGA,,COTPUTADORES,
ELETRODOTÉSTEOS; ELETROITIICOS, TóVE§í UATERIAL HDRÁUL]CO
E ELÊTRlcq TATERLÀL DE CONSTRUÇÃO( UATENBL DE LIIPEZA E
coNsERvAçÃo; uNrFoRrEs pRoFtssroNÂrs E EscoLÂREs,
ilATERTAL DE ESCRlTóRlo E ESCOLARí COilÉRClo DE VEIGULO9
LA/ES E PESADOS, TOTOGICLETAS, EIIPILHADÉIRAS, CAÍIINHôES E
FURGÔES, TRATORES E TUPLEiIENTOS AGRICOLAS - NOVOS E

USADOS.

Cláusula TêrceaÍa: Pêrmanecêm inalteradas todas as demais cláusulas e
condiçôes não êxpressamente mencionadas no presente inshumento.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina juntamente com 02.
(duas) testemunhas, 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

728



J. C. B. GARCIA ttÁQutrns r vsículos - emElÍepÊ." ,'

PRIMEIRA alrennçÃo DE INSTRUMENTo DE corsrlrutçÃo

CNPJ/MF: í 6.850.663/000í -35 // NIRE: 4í 600023251

Londrina, 05 de fevereiro de 2013.

^§ rt"

unhas

ll Ga

Nur?F-.

cPf. 023214.88S90
RG n.c. 653874G9 SSP-Pr.

I

ZÃnluchi I'lome.
cPF. 020.5í
RG n.o. 578508G9 SSP-PÍ.

C. Co/,tinho
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITI:iÇT.O

CNPJ/MF: í 6.850.663/0001 -35 // NIRE: 4í $(j0Í123251

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito com o CPF/MF n' 110.680.408-23 e RG no

4.1í5.90E:i - SSP/PR, residente à Rua Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério

do Sol, Londrina - Pr, CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa

lndividual de Responsabilidade Limitada), registrada sob a razáo social:

COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI

EPP, com sede a Rua Ruy Mrmond Carnascialli, no 425, Jardim Leonor, Londrina

- Pr, CEP: 86071-260, e inscrita no CNPJ/MF no 'í6.850.663/0001-35 e

NIRE/JUCEPAR no 41600023251, resolve allerar e consolidar o contrato social

primitivo da entidade mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A razáo social empresarial passa a ser: J. C. B. MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP.

cláusula segunda: O endereço empresarial passa a ser: RUA RIBEIRÃO PRETO,

N" 140, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP: 86062.390.

Clausula Terceira: O capital social empresarial é aumentado em R$ 137.800,00

(cento e trinta e sete mil e oitocentos reais), divididos em 137.800 (cento e trinta e

sete mil ê oitocêntas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, integralizados em moeda corÍente deste paÍs neste momento, que

somado ao capital inicial totalizam RS 200.000,00 (duzentos mil rêais) divididos

em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, ficando assim totalizado:

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 200.000 quotas R$ 200.000,00

Cláusula Quarla: O ramo de atividade empresarial passa a ser: COMERCIO

VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES,

ELETRODOMÉSTICOS, ELETRONICOS, MOVEIS, MATERIAL HIDRÁULICO E

ELÉTRICO, MATERIAL DE oONSTRUÇÃo, MATERIAL DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO, UNIFORi'ES PROFISSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL
DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR; COMÉRCIO DE VEíCULOS LEVES E

PESAOOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS, CAMINHÕCS E TUNCÔES,

TRÂTORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS - NOVOS E USADOS;

REPRESENTAçÃO COMERCIAL: LOCAÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAi'ENTOS,

Cláusula Qulnta: A vista das alteÍações ora ajustadas, consolida-se o co

social da empresa com a seguinte redaÉo:

Cartório Azevêdo Bastos

t ^Y. 
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AutqÍtlcâção Oigital Códho: 104572t092009382i72476-í
Datâ: 23/@n020 'l í:17r20
Velor Tot.l do Ato: Rt 4,56
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COMERCIAL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTiTUIÇÃO
CNPJ/ÍtíF: 16.850.663/0001-35 // NIRE: 41$0002325r

coNsoLrDAÇÃo
J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EíRELI EPP

,"CNPJ/MF: 16.850.663/0001-35 // NIRE: 4í60002325'l

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de

comunháo parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro de

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no 1 10.680.408-23 e

Registro Geral sob o no 4.115.908-1 expedido pela Secretaria de

§egurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado à Rua

Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério do Sol, Londrina, PaÍaná,

CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada), Íegistrada sob a razão social: J. C. B.

iltÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, com sede a Rua

Ribeirão Páo, no 140, Jardim San Remo, Londrina, Paraná, CEP:

88062-390, e inscÍita no Cadastro Nacionâl de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o no 16.850.663/0001-35 e NIRE da Junta

Comercial do Estrado do Paraná sob o no 41600023251, resolve

consolidar o contrato social primitivo e demais altêrâções ocorridas,

através das seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nomê empresarial de: J. C. B.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, e terá sede e domicilio na RUA

R]BEIRÃO PRETO, NO í40, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP:

86062.390.
Cláusula Segunda: O capnal social é R$ 200.000,00 (duzentos mil reeis) dividido em

200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominai R$ 1,00 (Um real), integrelizadas, neste

ato em moeda co.rente do País, pelo empresário, conforme (arL 980-À CC/2002):

JOEL CESAR BRASIL GARCIA 200.000 quotas RS 200.000,00

CIáUSUIA TCTCE|TA: COMÉRCrc VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE

INFORMÁNCA, COMPUTADORES, ELETRODOMÉSNCOS, ELETRONICOS,

MÓVEIS, MATERIAL HIDRÁULICo E ELÉTREo, MATERIAL DE

coNsTRUçÃO, MATERIAL OÊ LrrvtpEZA E CONSERVAÇÃO, UUTTORTAES

PROFISSIONAIS E ESCOLARES, MATERIAL DE ESCRITORIO E ESCOLAR;
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS,
EMPILHADEIRÀS, CAMINHÔES E FURGOES, TRATORES E IMPLEMENTOS
AGRíCOLÂS - NoVoS E usA,Dos; REPRESENTAçÃo coMER
LOCAÇÃO DE vEícULos, MÁQUINAS E EQUIPAMENÍoS.

Aulenticaçâo Digilal Código: 104572309200938472476-2 : Cartório Azevêdo Bastos
à 
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COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARCIA - EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE COI.:ST1TU:ÇÃO

CNPJ/MF: í6.850.663/0001'35 // NIRE: 41ôG0023251

Cláusula QuaÉe: A Eireli iniciou suas atúidades em 0't de setembro de 2412 e

seu prazo de duração é indeterminado.
;

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é restÍita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da Eireli cabe ao Titular; JOEL CESAR

BRASIL GARCIA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações se,a em favor próprio ou de

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 10 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nonie da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de

mandato, os atos e opeÍaçôes que poderão praticar e a duração do mandato, que

no caso de mandato judicial, poderá ser poÍ pÍazo indeterminado.

§ f - Poderáo ser designados administradores não titulâÍ, na forma prevista no

art.o 1.061 da lei 10.406/2002.

Cláusula Sétima: O titular da Eireli dêclara, sob as penas da lei, que não

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prêstará contas justificadas de sua administraçáo, procêdendo à

elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

Cláusula Nona: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Ílial ou outra

dependência, mediante delíberação assinada pelo titulâr.

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de 'pro
labore", observadas as disposições regulamentaÍes pertinentes.

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à dataflay
resolução, verificada em balanço êspêcialmente levantado. \\ \

))

AuteíticâÉo Dlgatal Códlgo: Í0457230920m38,í724763
oata.: 23Í09n020 11 tl7 r20
ValoÍ Tolal do Alo: Rl {,56
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Cláusula Décima-Primeira: Falecendo ou intêrditado o titular da Eireli, a

empÍesa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz,

Não sêndo possível ou inexistindo intêrêsse destes, o valor de seus haveres será



COMERCIAL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS J.C.B. GARGIA - EIRELI EPP
SEGUNDA ALTERAçÃO DE INSTRUMENTO DE COIT:STITU:çÂ.í)

CNPJ/MF: I C.850.663/0001 -35 // NIRE: 41 5í'0n2325'l

Parágrafo único - O mesmo procedimenlo será adotado em outros casos em que

a Eireli se rêsolva em relação â sêu titular-

Cláusula Décima-Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a adminisÍaÉo da empresa, por lei especial,

ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por

cÍime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a êconomia popular, conka o sistema financeiro nacional, contÍa normas

de defesa da conconência, conha as relações dê consumo, Íé pública, ou a

propriedade.

Ctáusula Dócima-Tergeira: Fica eleito o Íoro de Londrina para o exercício e o
cumprimento dos dirêitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

Londrina, 26 de fevereiro de 2014.
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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
ESTAOO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNOADO EM ,I888

134

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCITI!ENTO E óBÍTOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Êpitácio Pessoa, '1145 Baino dos Estados 58030{0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 32,14-5404 / Fax: (83) 32,14-5484

hüp:/,v\,vw.azevedobastos.not.br
E{nail: caíorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofcial do Primeiro Registro Civil de Nascimenlos e Óbitos e Privâtivo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer Íirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estrado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

OECLARA paÍa os devidos íins de dÍeito que, o docuÍnento em anexo identiÍicâdo individualmente em cada Código de AutenücaÉo Digilal' ou na Íefêrida
sequência, Ioi autenticado de acordo com as Legislaçóes e normas vigentes:.

DEa IRO ainda que, para garantir transpaÍência e segu.ança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e RegistÍal no Estado da Paraiba, foi
instvJo pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicâção obrigatória de um Selo Digilal de Fiscalizaçáo Ertrajudicial em todos os atos de
notas e registÍo, composto de um ódigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234SX1X2) e dessa formâ, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser veriÍicadâ e coníirmâda tantas vezes quanto foÍ necessário através do site do TÍibunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço .
httpsr//corÍegedoria.tjpb.ius.br/selo-digilaU

A aulenticaÉo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realizâda, a empresa J. C. B. MAQUINAS E EOUIPAMENTOS - EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas caracterÍsticas que Íoram reproduzidas na ópia autenticada, sendo da empresa J. C. B. MAOUINAS E
EOUIPAMENTOS - EIRELI a Íesponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório-

Esta DECTARAÇÃO foi emitida em 24Ogl2O2O í0:03:26 (hora local) através do sistema de autenticâção digital do Cartório Azevêdo Bastos, dê aclrdo
com o Aí1. 10, 10o e sêus §§ 1o e 2' da M? 22OOI2OO1, como também, o documênto eletrônico aútenticado contêndo o Certificado Digita! do titular do
Cartóíio Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretameole a empresa J. C. B. MAQUINAS E EOUIPAiIiENTOS - EIRELI ou ao Cartório pelo êndereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para inÍormaçôes mais detalhadas deste ato, acessê o sitê llpslêggjgilal.âzêvêdobâslos.not-br e inÍorme o Código dê Autenticaçáo Digítal..

Esta Oeclaração é valida por tempo indêtemlnado e êstá disponivel para consúlla em nosso site.

rCódigo dê Autênticação Digital: '104572309200938472476-1 a 10457230920O93U724764
'Lê9blaçóê6 Vlgêntêsi Lêi Fêderal no 8.935/94, Lêi Fêderal no 10.406/2002, Mêdida Provisória n' 2200/2001, Lei Fêdêral n' 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72112008, Lei Estadual no 10.13220í3 e Povimento CGJ N' 003/2014.

O reÍerido é verdade, dou fé

CHAVE DIGTÍAL

1d734fd94057f2d69re6bc05b828d69927f35í 38c85441c1fr)390r68cfc373167eM85c7fd06012ô58csa',4ab78f31€e802610ê15ob39ce2c67bf8301
m b7 al 27 233Í a 1 1 88bd6c2e42e 1

ICP
Brastl

A!ür.dr d. i.!ô4.

lhdd.tôrlÀE l.rl@L
d. :. ir. .lôe d..ltai.

tr

tr

tr



J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELT
TERCEIRA ALTERAçÃO DE INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO

CNPJ/MF: 1 6.850.663/0001 -35
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Cláusula Primeira: Fica transformada a EIRELI (Empresa lndividual de

responsabilidade LTDA) em Sociedadê Empresária Ltda Unipessoal de acordo

com a LEI 1419512021 de 26 de agosto de 2021.

Parágrafo Único: O objeto social da filial será: ESCRITORIO ADMINISTRATIVO
PARA COMERCIO DE VEICULOS LEVES E PESADOS, MOTOCICLETAS,

EMPILHADEIRAS, CAMINHOES E FURGOES, TRATORES E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS NOVOS E USADOS.

Cláusula Quarta: Fica alterado o endereço do sócio que passa a ser: Rua Parque

Estadual Pico do Marumbi, no 20, Esperança, Londrina/Pr Cep: 86058-1 10.

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro de

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no 1í0.680.408-23 e

Registro Geral sob o no 4.1 1 5.908-1 expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado à
Rua Tamuro Hyronaka, no 34, Jardim lmpério do Sol, Londrina,

Paraná, CEP: 86073-730, responsável legal pela EIRELI (Empresa

lndividual de Responsabilidade Limitada), registrada sob a razão

SOCIAI: J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, COM

sede a Rua Ribeirão Preto, no 140, Jardim San Remo, Londrina,

Paraná, CEP: 86062-390, e inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no

16.850.663/0001-35 e NIRE da Junta Comercial do Estado do

Paraná sob o no 4í ô00023251 , resolve alterar seu ato constitutivo

mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Segunda: Diante da alteração da natureza jurídica a razáo social passa

a ser: J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Cláusula Terceira: Fica criada uma filial na cidade de Guarulhos-SP, à Rua Três

Marias,22, Sala 11, Jardim Madeirense, CEP: 07110-170.



Cláusula Quinta: A vista das alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato

social da empresa com a seguinte redação:

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL

J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 1 6.850.663/0001 -35

JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado no regime de

comunhão parcial de bens, empresário, inscrito com o Cadastro de

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o no 110.680.408-23 e

Registro Geral sob o no 4.115.908-1 expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado à

Rua Parque Estadual Pico do Marumbi, no 20, Esperança, Londrina,

Paraná, CEP: 86058-1 10, responsável legal pela Sociedade LTDA

Unipessoal, registrada sob a razão social: J. C. B. MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA, com sede a Rua Ribeirão Preto, no 140,

Jardim San Remo, Londrina, Paraná, CEP: 86062-390, e inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob

o no 16.850.663/0001-35, resolve consolidar o contrato social,

através das seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de: J. C. B.

MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS LTDA, E tErá SEdE E dOMiCíIiO NA RUA
RIBEIRÃO PRETO, NO 140, JARDIM SAN REMO, LONDRINA, PARANÁ, CEP:

86062.390.

Parágrafo Único: A empresa iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2012

e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Segunda: A sociedade possui uma filial à Rua Três Marias, 22, Sala
11, Jardim Madeirense, CEP:07110-170, Guarulhos, SP, com objeto social de

escritório administrativo para comercio de veículos leves e pesados, motocicletas,
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empilhadeiras, caminhões ê furgões, tratores e implementos agrícolas novos e

usados.

Cláusula Terceira: O capital social é R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real),

totalmente integralizadas, em moeda corrente do PaÍs, pelo empresário, conforme

(art.980-A, CCl2OO2l.

Cláusula Quarta: O objeto social da matriz é: COMÉRCIO VAREJISTA DE

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES,

ELETRODOMÉSTICOS, ELETRONICOS, MÓVE§, MATERIAL HIDRÁULICO E

ELÉTRICO, MATERTAL DE CONSTRUÇÃO, MATERTAL DE LTMPEZA E

coNSERVAçÃO, UNTFORMES PROFTSSIONATS E ESCOLARES, MATERTAL

DE ESCRITÓR|O E ESCOLAR; COMÉRC|O DE VEÍCULOS LEVES E

PESADOS, MOTOCICLETAS, EMPILHADEIRAS, CAMINHÕES E FURGÔES,

TRATORES E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS - NOVOS E USADOS;

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS.

Cláusula Quinta: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da sociedade cabe ao sócio: JOEL CESAR
BRASIL GARCIA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de

terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis.

§ 10 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificado no instrumento
de mandato, os atos e operações que poderáo praticar e a duração do mandato,
que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 20 - Poderão ser designados administradores não sócio, na forma prevista no

art.o 1.06í da lei 10.406/2002.
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Cláusula Sétima: O sócio declara, sob as penas da lei, que não participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua adminishação, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apurados.

Cláusula Nona: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima-Primeira: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima§egunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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Cláusula Décima-Terceira: Declaram sob as penas da Lei, que se enquadra na

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 1411212006.
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J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI
TERCETRA ALTERAçÃO DE TNSTRUMENTO DE CONSTTTUTçÃO

CNPJ/MF: 16.850.663/0001 -35

Cláusula Décima-QuaÉa: Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dêstê contrato.

Londrina, 06 de outubro de2021.

JOEL CESAR BRASIL GARCIA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depârtamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

CêrtiÍicamos que o ato da empresa J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

'Í 1068040823 JOEL CESAR BRASIL GARCIA

crRIItr@ O n:EclstRo Ea 251\0/202L 08:35 SOE N' 20215830370.
PRotlcotó: 216830370 DA ?L /lO /2021.
cóDrco DE vsBrErcÀçto: 12:.0?850a68. ctf?i, Dl SEDE: 16a5o663ooot35
IIRE: 1121033?226. CO|l aa8ttos lr0 RECISIRO EXt O6ILO/2O2L.
J. C. B. rÃOOrNrS E EQ0IPIIG!|IOS t,tDÀ

JUCEPAN
LEÀllDaO !|TRCOS RÀYSI! BtgqtlÀ

sEctltíaro-GEaÀ!
ffi ..ry..lrfrciI.p!. goÍ.br

À eâIldâdê dêltê doclento, sê ioplesrô, fica lu1ôlto á coúp.ovrcào dê 3üá aúrenrlcidôde ro3 rerpectivos polrai,s,
info@ndo sêus !êspecrivô! êódigos dê verifieaçáo.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊucn tHtenHl

Nova Santa Bárbara, 0110612022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

nt al
c

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

747

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de um veículo ambulância
tipo b e van 16 lugares, através de adesáo a Ata de Registro de Preços n" 01012022,
referente ao Pregão Eletrônico n" 01012022, realizado pelo CISNOP - Consórcio
lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.


